
DESPACHO

ASSUNTO:Adjudicação e Homologação

Do: Prefeito Municipal
Para: Comissão Permanente de Licitação
Processo de origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Requerimento nº: 003955/2024

Nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei 14.133/2021, segue processo devidamente
adjudicado e homologado, para que seja realizado os seguintes procedimentos:

i) fechamento da licitação no sistema de compras e integralização com demais
sistemas de gestão;

ii) para que seja cumprido, nos termos do § 3º do Art. 54 da Lei 14.133/2021
solicito que seja publicado no Site Eletrônico da Prefeitura Municipal de Itarana-
ES (www.itarana.es.gov.br), e

iii) remeter o processo ao setor de contratos públicos para que seja feito o contrato
com a com a empresa S & S LOCACOES, PRODUCAOES E EVENTOS LTDA,
CNPJ 09.208.990/0001-22.

O Setor de Contratos deverá efetuar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial
do Município e no sítio eletrônico oficial do Município, de acordo com o art. 91 da Lei n.º
14.133/21, assim como efetuar a divulgação, no prazo de 20 (dez) dias úteis, por meio do
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos, consoante disciplina o inciso I do art. 94, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Após a publicação do contrato encaminhar o processo a Secretaria Municipal de
Desporto, Cultura e Turismo para emissão da Autorização de Empenho AE, em seguida
ao setor de contabilidade para empenho e posterior pagamento.

Considerando instabilidade no sistema do ComprasGov e, feito contato com 0800 978
9001, onde, o problema de adiantamento de prazo de recurso e contrarrazões dar-se-á
somente em 10/10/2024. Diante da urgência da contratação, determino que todos os
demais procedimentos posteriores a homologaçõ sejam realizados nos sistemas de
gestão interno, ou, seja, EL PRODUÇÕES DE SOFTWARE. Determino, também, que
para início da vigência contratual, seja realizada a publicação do seu extrato na imprensa
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oficial, conforme cláusula quarta da minuta contratual e, posteriormente o ajuste no
ComprasGov, seja realizada a divulgação no PNCP.

Itarana/ES, 08 de outubro de 2024.

Atenciosamente.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana
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